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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06#026
lusTIFlcATrvA

0 Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n°  179, de 07

de agosto de 2025, vem presentar Justificativa de Dispensa de Licitação paia a contratação da

empresa  COMERCIAL  MACHAD0  MENEZES  LTDA  objetivando  a "Contratação  de

empresa  para  fomecimento  de  Materiais  elétricos  e  eletrônicos  para  utilização  da  Câmara

Municipal de ltabaiana. "

Para respaldar a sua pretensão, a reférida comissão traz aos autos do sobredito processo

peças  fimdamentais.  a  saber:  Documento de Fomalização  de  Demanda - DFD,  Oficío  de
Solicitação,   Pedido   de   Cotação   de   Preços,   Termo   de   Referência,   Orçamentos   com

fomecedores  Locais,  Edital  de  Dispensa,  Parecer Jurídico,  documentos  comprobatórios  de

públicidade   do   certame,   Declaração   de   disponibilidade   orçamentária  e   documentos   de

habilitação do iicitantes com melhor proposta.

Instada  a  se  manifestar,  esta  comíssão  vem  apresentar justificativa  da  dispensa  de

licitação szfó arcz77zz'7%, o que faz nos seguintes temos:

Vê-se,  então,  que  o  objeto  é  a:     Contratação  de  empresa  para  fomecimento  de

Materiais  elétricos  e  eletrônicos  para  utilização  da  Câmara  Municipal  de  ltabaiana,  com

valores   confome   quadro   que   consta  no   documento   Declaração   de   Dísponibilídade

Orçamentária, segue:

Item Produto/ServÉço Unid. QTD Marca ValorUnitário
Valor Total

01
Luminária   Linear;    Slim;    120cm;   36w;

Und 30 Avant R$ 23,00 R$ 690,00
6500k; Cor Branca;  127v

02
Luminária  Spot,  de  embutir,  5w;  6500k;

Und 40 Avant R$  11,00 R$ 440,00
Cor branca;  127v

03
Painel   LED   sobrepor;   30x30cm;   24w;

Und 30 Avant R$ 38,00 RS  1.140,006500k; Cor branca;  127v

04
Painel    LED   embutir;    40x40cm;    30w;

Und 30 Avant R$  100,00 R$ 3 .000,006500k; Cor branca;  127v

OS
Painel    LED   embutir;    22x22cm;    18w;

Und 20 Avant R$ 21,00 R$ 420,006500k; Cor branca;  127v

06
Refletor   LED   Holofote   100W   Branco

Und 5 Avant R$ 56,00 R$ 280,00Frio 6500K -IP66 à Prova d'Água; bivolt
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07
Luminária   extema,   tipo   tartamga   led

Und 10 Avant R$ 40,00 R$ 400,00
20w; 6500k branco; bivolt;

08
Extensão    elétrica;    cabo    PP    3    vias

Und 5 Legrand R$ 28,00 R$ 140,000,75mm2;  3  tomadas  2P+T;  plugue  10a
tripolar; 3m de comprimento; cor preta

09
Extensão    elétrica;    cabo    PP    3    vias

Und 5 Legrand R$ 37,00 R$  185,000,75mm2;  3  tomadas  2P+T;  plugue  10a
tripolar; 5m de comprimento; cor preta

10

Protetor eletrônico / Filtro de Linha:  100

Und 5 Iclamper RS  100,00 R$ 500,00
a 240 Vac bivolt automático - 50/60 Hz;
Cabo   de   pelo   menos   1   metro;   Plugue
tripolar  10a,  e  varistor  contra  surtos  de
tensão; 5 tomadas 2P+T; cor preta.

11

Cabo    de    lntemet    F/UTP    Cat6;    cor

m 100 Soho Plus R$ 5,50 R$ 550,00
variada;       Condutores       100%       cobre
eletrolítico       sólido      -      23       AWG;
Certificações   ANATEL,    ETL,    ROHS,
UL, ABNT;

12

Conector RJ45 CAT6 macho; compati'vel

Und 50
HKFerramentas

R$  1,00 R$ 50,00
com cabeamento CAT6 sólido; 8 vias em
bronze  fosforoso,  com  banho  de  ouro  e
níquel;     não     propagante     a     chamas;
transparente

13

Pilha  Alcalina  Palito  AAA;  l,5v;  cartela

Und 30 Rayovac R$  15.00 R$ 450,00com 4 unidades

14

Pilha  Alcalina AA  cohum;  l,5v;  cartela

Und 50 Rayovac R$  16,00 R$ 800,00com 4 unidades

1S

Adaptador        Para        Tomada        Pi no

Und 10 Lçgrand RS  10,00 R$  100,00
Multiplicador     Tripolar;     tipo     T     ou
benjamim   universal;   cor   preta;   plugue
10a 250v;

16
Adaptador  Para  Tomada  universàl;   cor

Und 10 Legrand R$ 10,00 R$  100,00
preta; plugue 1 Oa 250v;

17
Splitter lIDhfl  lx4,  1 Entrada e 4 Saídas,

Und 4 Pix R$ 145,00 R$ 580,00resolução 4k

18
Splitter llmfl lx2,  1 Entrada e 2 Saídas,

Und 4 Pix RS  120,00 R$ 480,00resolução 4k

19
Cabo  IDMI  Versão  2.0,   19  Pinos,  4k,

Und 01 Alzotec R$ 350,00 R$ 350,00Utra Hd, 3d - 50 Metros
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20
Cabo  lIDhfl  Versão  2.0,   19  Pinos,  4k, Und 01 Pix R$  165,00 R$  165,00
Ultra Hd, 3d -15 Metros

21
Cabo  lIDhfl  Versão  2.0,   19  Pinos,  4k, Und 02 Pix R$ 25,00 R$ 50,00
Ultra Hd, 3d -3 Metros

22

Filtro   Linha   6    Tomadas   Extensão   3
Und 02 PW R$ 80,00 R$ 160,00Metros C/proteção Elétrica Preto

\2J /2;2;Ov

23

Protetor eletrônico / Filtro de Linha:  100

Und 03 PW R$ 100,00 R$ 300,00
a 240 Vac bivolt automático - 50/60 Hz;
Càbo   de   pelo   menos   1   metro;   Plugue
tripolar  10a,  e  `'aristor  contra  surtos  de
tensão; 8 tomadas 2P+T; cor preta.

24 Plug Conector mR Macho 90 Graus Und 20 SAS R$ 26,00 R$ 520,00

25 Plug Conector HR Macho Und 20 SAS R$ 24,50 R$ 490,00

26 Plug Conector XLR Fêmea Und 20 SAS R$ 24,50 R$ 490,00

27 Multicabo de áudio blindado 24 vias M 30 SAS R$ 80,00 R$ 2.400,00

28
Pedestal profissional para microfone com

Und 2 Visão R$  165,00 R$ 330,00
cachimbo

Quadro 1 -Valores Obtidos em pesquisa de preço

0  instrumento  que  regulamenta  a  Dispensa  no  âmbito  da  Câmara  Municipal  de

ltabaiana é a Resolução N° 03, de 6 de setembro de 2023, vejamos o que diz, em seu art. 2°, §

|°, a respeito dos limites:

Art  2°,  A Câmara de Vereadores de Ttabaiana/SF, adotará a dispensa de licitaçaão, nas
seguintes
hipóteses:
[...]

§  1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos 1
e 11 do caput,
deverão ser observados:
I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e
11  - o  somatório da despesa realizada com  objetos de mesma natureza,  entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

Sobre o que é considerado "ramo de atividade", o art.  2° da Resolução supracitada foi

alterado pelo art.  1 ° da Resolução N° 10/2024, passando a ter a seguinte redação:

Considera-se   ramo   de   atividade,   as   despesas   que   se   enquadram   no   mesmo
subelemento  da  despesa.  assim  identificado  segundo  o  disposto  na  Resolução  n°
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267/2011   do  Tribunal   de  Contas   do  Estado  de   Sergipe  -TCE/SE   e   demais
atualizações.

Ainda  sobre  regulamentos  desta Câmara Municipal,  é  importante  cítar que  tais  itens

objeto desta contratação não se enquadram como bens/serviços de luxo, nos temos do Art. 2°

da Resolução 07/2024, de 24 de setembro de 2024, que diz:

Artigo 2° - Serão Considerados como bens e serviços:
I  -  de  qualidade  comum,  aqueles  necessários  e  essenciais  para  suprir  a  demanda
justificada do órgão ou entidade contratante, independentemente do valor monetário.

[...]

Conforme documentação que consta nos autos do processo, a necessidade é comum e

plenamente justificada  no  intuito  de  realizar manutenções  nos  diversos  setores  da  Câmara
Municipal de ltabaiana.

0  documento  "Mapa  Comparação  de  Preços"  é  parte  integrante  desse  processo  de

contratação e traz, no seu conteúdo, um quadro com os valores obtidos na pesquisa de preços.

A pesquisa consta nos anexos deste procedimento, constando também a classificação do item

pelo  seu  subelemento,  demonstrando,  inclusive,  o  valor  máximo  a  ser  despendido  pela

Câmara Municipal de ltabaiana.

Vejamos no quadro a seguir o subelemento e valor obtido, após análise dos itens:

Subelemento da Despesa Valor total obtido

33903026 -Material Elétrico e Eletrônico R$ 15.560,00

Importante considerar que os subelementos das despesas estão definidos na Portaria N°

448, de  13 de setembro de 2002, além de um rol exemplificativo de itens que fazem parte de

cada subelemento, também estão 1istados na Resolução 267/2011  do Tribunal de Contas do

Estado de Sergipe.

Diante  do  exposto,  conclui-se  que  não  há o  que  se  falar  em  desrespeito  aos  limites,

amoldando-se  perfeitamente  à  dispensa  disposta  no  inciso  11  do  art.  75  da  Nova  Lei  de

Licitações, vejamos :

Art. 75. É dispensável a licitação:
[. . .]

11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$  50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;

Ressalta-se, ainda, que esses valores foram atualizados pelo Decreto N°  12.807, de 29

de dezembro de 2025. vejamos:
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Art.1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1° de abril de
2021, na foma do Anexo. [. . . ]
Art.  75,  caput, inciso H -65.492,11  (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e
dois reais e onze centavos).

Como se ver, é possível a dispensa de licitação para compras e serviços no valor de R$

65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).

Desse modo, o valor da presente contratação encontra-se dentro do limite passível de

dispensa,  perfazendo  em  temos  percentuais  23,76%  (vinte  e  três  inteiros  e  setenta  e  seis

centésimos  por  centos)  do  valor  previsto  no  inciso  11  do  art.   75   da  Lei  n°   14.133/21

(atualizado  pelo Decreto n°  12.807/2025).  Importante  citar,  também.  que  o  somatório  para

este exercício financeiro para este subelemento também respeita o limite supracitado.

Além disso, a Dispensa 06/2026 adotou o Sistema de Registro de Preços, que pode ser

adotado nas condições elencadas no art. 3° da Resolução 06/2024 desta Câmara:

Art.  3°  0  Sistema  de  Reristro  de  Preços  poderá  ser  adotado  pela  Càmara  de
Vereadores de ltabaiana/SE, quando julgar pertinente, em especial :
I  -  quando,  pelas  caracteristicas  do  objeto,  houver  necessidade  de  contratações
pemanentes ou fi-equentes;
11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de
horas de serviço, postos de trabalho ou em rerime de tarefa;
111  -  quando,  pela  natureza  do  objeto,  não  for  possível   definir  previamente  o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

Conforme item  13.1  do Edital de Dispensa 06/2026, a Ata de Registro de Preços não

obriga a Câmara Municipal de ltabaiana a fimar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades   estimadas,   podendo  ocorrer  licitações  específicas   para  fomecimento  destes

produtos,  obedecida  a  legislação  pertinente,  sendo  assegurada  ao  detentor  do  registro  a

preferência de fomecímento, em igualdade de condições,

Assim,  não  restam  dúvidas  acerca  da  subsunção  da  presente  contratação  à  hipótese

prescrita no art. 75, 11, da Nova Lei de Licitações.

0 mesmo diploma legal estabelece, também, as condições foimais para a composíção do

processo de Dispensa de Licitação (ex i/i-do art. 72, da Lei n° 14.133/21 ); Ei-las:

I  -  documento  de  formalizaçào  de  demanda  e,   se  for  o  caso,  estudo  técnico
preliminar,   análise   de   riscos,   temo   de   referência,   projeto   básico   ou   projeto
executivo;
11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na foma estabelecida no art. 23
desta Lei;
111  -  parecer  juridico  e  pareceres  técnicos,   se  for  o  caso,   que  demonstrem   o
atendimento dos requisitos exiridos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
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V  -  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de  habilitação  e
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII -justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente,

Destaque-se  que  os  documentos  citados  nos  lncisos  1,  11,  111,  IV,  V  constam  como

documentos  que  fazem  parte  deste  procedimento,  cumprindo  tais  requisitos.  Ademais,  o

disposto no inciso VIIl é posterior a elaboração desta justificativa.

É sabido que a Câmaia Municipal de ltabaiana/SE, por força da sua natureza jurídica,

sujeita-se   ao   Estatuto   das   Licitações   e   Contratos,   máxime   quando   utiliza   recursos

provenientes da F azenda Pública.
É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário instauar-se um procedimento

licitatório (o que  ocorre no presente caso).  A regra é  licitar;  no  entanto a Lei n°  14.133/21

excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou ínexigível .

Assim,  como  se  observa,  a  lei  que  rege  as  licitações  e  contratos  administrativos

estabelece  critérios  objetivos  para  a  contração  direta.  E  é  sob  a  óptica  desses  critérios

infraconstitucionais que esta Comissão demonstrará a situação de dispensa de licitação que

ora se apresenta.

No  caso  apresentado,  as  condições  fomaís  descritas  nos  incisos  Vl  e  VIl  estão

preenchidas,  uma vez  que  se baseiam no valor contratado  e  atendimento aos  requisitos de

habilitação:

1  - Razão  da Esco]ha do Fornecedor ou Executante - A empresa COMERCIAL

MACHAD0 MENEZES LTDA foi escolhida por ter apresentado o menor valor dos itens

descritos no Temo de Referência, confome Proposta de Preços, encaminhada via e-mail, e

também,  após ter apresentado todas as documentações exigidas peio Edital da Dispensa N°

06/2026.

2 - Justificativa do Preço - Em nome da competitividade e transparência, a Câmara

Municipal de ltabaiana pub]icou Aviso de Dispensa no Diário Oficiàl do Município, edição

N° 879, de  14 de abril de 202ó, no sítio eletrônico da Câmara Municipal de ltabaiana, e no

Portal Nacional das Contratações Públicas - PNCP, com objetivo de receber propostas de

fornecedores que por ventura tivessem interesse de partícipar da Dispensa 06/2026, e não

tendo  nenhuma  empresa  envíado  propostas  após  a  dívulgação  nos  meios  eletrônicos  de

publicidade, a empresa supracitada foi declarada vencedora por ter ofertado o menor valor..
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Reponta-se,  portanto,  extreme  de  dúvidas,  que  a  situação  que   se  nos  apresenta,

confome  aqui  intensiva  e  extensivamente  demonstrada  é,  tipicamente,  de  Dispensa  de

Licitação,  sendo  que  as  despesas  decorrentes  da  presente  licitação  correrão  por conta  da

seguinte classificação orçamentária:

•           Unidade orçamentária: 0101 -Câmara Municipal de ltabaiana
•           Projeto/Atividade: 200 l /2026 -Manutenção das Atividades da câmara Municipal
•           C]assificação Econômica: 33903000 -Material de consumo
•           Subelemento de Despesa: 33903026 -Material Elétrico e Eletrônico
•           Fonte de Recursos:  15000000 -Recusos Não vínculados de lmpostos.

Ex  posjsíz.s,  entende-se  que  a  situação  aqui  descrita  configura-se  em  hipótese  de

dispensa  de  licitação,  como  sustentado  anteriormente,  ensejando  a  contratação  direta  da

empresa  COMERCIAL  MACHAD0  MENEZES  LTDA  -  sem  o  precedente  Processo

Licitatório,  ex  vz.  do  art.  75,  inc.11,  c/c  art.  72,  todos  da  Lei  n°  14.133/21,  em  sua  atual

redação.

Encaminha-se  documentação para Parecer do  Controle lntemo e posterior ratíficação

desta Justificatíva, pelo Presidente da Câmara Municipal  de ltabaiana, com Autorização da

Contratação a ser publicada na imprensa oficial, respeitando o princípio da Publicidade.

A_.ül
Artur Més

Itabaiana/SE, 28 de abril de 2026

V#=pa#cígoso:ar=outawJ~-
),úÁ   Agente de contratação
ntas

Equipe de Apoio

e Santana
Equipe de Apoio

Santos
. dÃ ío,#

]Üf:&#fl#:#ítiddDopf#H:íaÂ

Equipe de Apo

de Mel
Equipe de

Presidente da Câmara Muricípal
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